
 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 233/2021 

 

Senhor Presidente, 

 

Considerando que os Professores da Categoria “O”, admitidos nos termos 

da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, quando são contratados para ministrar 

aulas nas escolas estaduais são submetidos aos mesmos deveres e obrigações dos demais 

professores vinculados à rede estadual de educação e, certamente também são responsáveis na 

educação de qualidade oferecida aos alunos dos estabelecimentos de ensino estaduais, 

contribuindo dessa forma na construção de uma sociedade melhor para todos, mesmo nesses 

tempos de educação à distância (ensino remoto), no entanto, os docentes contratados no ano de 

2018 não foram contemplados na Portaria CGRH-13, de 10/09/2021, que dispõe sobre as 

inscrições do processo anual de atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 2022, ou seja, 

esses professores estão impedidos neste momento de realizar inscrição para atribuição de aulas 

do próximo ano letivo.  

Pelo exposto, REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, seja 

oficiado o Prof. André do Prado, destacado deputado estadual e 2º vice-presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, solicitando sua intercessão junto ao Prof. 

Rossieli Soares da Silva, Secretário Estadual de Educação, objetivando possibilitar que os 

professores contratados (Categoria “O”), com contrato celebrado no ano de 2018 possam 

realizar inscrição ao processo anual de atribuição de classes e aulas ainda neste ano de 2021, a 

exemplo do que foi autorizado para aqueles com contratos celebrados nos anos de 2019, 2020 

e 2021, bem como sobre a necessidade da abertura de edital referente a novo processo seletivo 

simplificado para o próximo ano letivo, destinado aos interessados que ainda não possuem 

vínculo com a Secretaria Estadual de Educação (SEDUC-SP), com o intuito de permitir que 

esses docentes estejam aptos para serem contratados antes do início das aulas no ano 2022, 

possibilitando, também, que haja professores em número suficiente para assumir todas as aulas 

disponíveis para atribuição no processo inicial de atribuição de aulas em 2022. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 13 de setembro de 2021. 

 

HÉLIO JOSÉ DOS SANTOS 

Vereador 


